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de 03 (três) dias úteis, a contar de 06 de Julho de 2022, na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, sito a Praça Dr. Getúlio Vargas – n° 
01, Centro, no horário 08h30 às 13h30, munidos da documentação conforme edital para contratação.
Sendo que, maiores informações poderão ser obtidas através do fone (47) 3471-2242.

Função: ASSISTENTE SOCIAL

Nome Inscrição Pontuação
3° CAMILA BECKER XAVIER 20924/2021 12,00

São Francisco do Sul – SC, 05 de Julho de 2022.

Carlos Roberto Nunes
Secretário Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO ASSISTENTES ALFABETIZAÇÃO 014-2022
Publicação Nº 4020150

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 014/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES VOLUNTÁRIOS DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA “TEMPO DE APRENDER”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, torna público a abertura de edital para a seleção e constituição do 
banco de Assistentes de Alfabetização voluntários para o Programa Tempo de Aprender, instituído pela Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 
2020 e Resolução nº 06, DE 20 de abril de 2021, que dispõe sobre a implementação das medidas necessárias a operacionalização das ações 
de fornecimento de recursos via Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, para atuação de assistentes de alfabetização e de cobertura 
de outras despesas de custeio, no âmbito do Programa Tempo de Aprender.

1. DO PROGRAMA

1.2 São objetivos do Tempo de Aprender, art. 6º do PNA:
I - Elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da literacia e da numeracia, sobretudo nos anos iniciais do 

II - Contribuir para a consecução da Meta 5 do Plano Nacional de Educação, de que trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 2014;

IV - Impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória educacional, em seus diferentes níveis e etapas.

1.3 São princípios do Programa Tempo de Aprender, em consonância com a Base Nacional Comum Curricular - BNCC, aqueles elencados na 
Política Nacional de Alfabetização - PNA, instituída pelo Decreto nº 9.765, de 11 de abril de 2019.

2. DA SELEÇÃO

2.1 A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetização voluntários do Programa Tempo de Aprender no 

programa.

2.2 Serão obrigatórios os seguintes critérios para a inscrição de Assistentes de Alfabetização voluntários:
• Ser brasileiro;
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
• Ter no mínimo formação de Magistério em nível médio completo ou cursando.

de São Francisco do Sul e executado pelas Escolas integrantes do programa Tempo de Aprender.

3. DO PERFIL

3.1 Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte PERFIL:

• Professores alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária;
• Estudantes de graduação em pedagogia;

• Pessoas com conhecimento comprovado na área de apoio à docência em alfabetização;
• Possuir experiência em programas e projetos relacionados a alfabetização ou ter atuado como monitor no Programa Mais Alfabetização e 
Programa Mais Educação, comprovado através de documentação;
• Possuir cursos na área de alfabetização, devidamente comprovados.
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4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA

4.1 O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador das Unidades Escolares participantes do programa, considerando os 
critérios estabelecidos nesta Portaria, não possuindo nenhum vínculo funcional com a Prefeitura do Município de São Francisco do Sul.

4.2 O assistente de alfabetização atuará em Unidades Escolares no período de 5 horas semanais em cada turma.

4.3 Os atendimentos de cada assistente poderão acontecer em mais de uma escola, mas não podem se somados ultrapassar 40 (quarenta) 
horas semanais.

4.4 São atribuições do assistente de alfabetização:
• Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa na escola;

• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;
• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive auxiliando no controle da frequência;
• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente;
• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa;
• Cursar o treinamento on-line fornecido pelo MEC para atuar em sala de aula no âmbito do Programa Tempo de Aprender;
• Participar das formações oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento.

5.2 As inscrições estarão abertas no dia 06/07/2022, na Secretaria Municipal de Educação de São Francisco do Sul, das 9h às 11h.

compatibilidade de horário e deslocamento, não ultrapassando 40 horas semanais.

5.4. Não será cobrada taxa de inscrição.

5.5. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras; e

I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Comprovante de residência;
IV - Diploma (para candidatos graduados ou Histórico atualizado e comprovante de matrícula no Ensino Técnico Magistério e/ou da Univer-
sidade, quando se tratar de estudante universitário);
V - Comprovante de cursos e/ou declaração de atuação em programas/projetos de apoio a aprendizagem e alfabetização.

a Coordenação no direito de excluí-lo, caso comprove a não veracidade das informações.

5.10 Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.

6. DAS VAGAS

6.1 As vagas serão disponibilizadas de acordo com a quantidade de turmas ofertadas nos 1º e 2º ano do Ensino Fundamental de cada 
Unidade Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino contemplada com o Programa Tempo de Aprender (ANEXO II).

7. DA SELEÇÃO

7.1 A seleção será realizada pela equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, sendo que a seleção se dará por duas (02) etapas 
que será realizada através de análise de Currículo comprovado e entrevista realizada pela Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação.

7.2 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados que atestam a titularidade do candidato e 
pontuarão da seguinte forma:

EXPERIÊNCIA A SER COMPROVADA PONTUAÇÃO
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Pedagogo e ou/licenciado 3 pontos
Experiência comprovada em alfabetização ou atuação no Programa Mais 
Alfabetização

0, 2 a cada mês trabalhado, sendo o máximo 6 pontos

Magistério 1 ponto
Cursando Pedagogia e Cursando Magistério 1 ponto
PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 10 pontos

(máximo de 20 pontos).

7.4 No ato da inscrição, o candidato poderá se inscrever em mais de uma escola.

7.6 O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.

Educacional.

a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar;
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.

8. DA LOTAÇÃO

-
lecidos no item 2.2. deste Edital.

-

prestarem as atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 8 (oito) meses, período este que poderá ser alterado de acordo com 
normas e diretrizes estabelecidas pelo FNDE/MEC.

8.5. O assistente será constantemente avaliado pela Unidade Escolar no desenvolvimento das atividades, podendo ser desligado a qualquer 
tempo se a avaliação não corresponder ao proposto pelo programa.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento de custos com vale transporte e alimentação, o valor instituído pela 
Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, para o Tempo de Aprender em 2021.

9.2 O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao professor alfabetizador terá carga horária diária 
mínima de 60 (sessenta) minutos por turma.

9.3 A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do 
planejamento da escola para a atuação do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade de tempo do assistente.

9.4 Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de suas atribuições, em local e data a ser 

-

9.6 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de São Francisco do Sul.

RODRIGO GRAF
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROGRAMA TEMPO DE APRENDER
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FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome do candidato: __________________________________________________
Sexo: M ( ) F ( ) Data de nascimento: ____/____/____
Estado civil:_________________________
Endereço: _______________________________________________________________
Complemento:_________________ Bairro:____________________________________

Município: _________________________ UF:_____
CEP: ____________

Telefone residencial:____________________ Telefone celular:____________________
E-mail: ____________________________________________
RG: __________________ Órgão expedidor:_________________ CPF:________________
Escola (s) de escolha:

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima preenchidas são verdadeiras, e aceito as condições estabelecidas no edital que rege este processo 
seletivo.

São Francisco do Sul, ______de ______________ de 2022.

Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXAR DOCUMENTOS DE ACORDO COM ITEM 5.5 DO EDITAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROGRAMA TEMPO DE APRENDER
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
(via do candidato)
Nome do(a) candidato(a):

Função: ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO

A entrevista será realizada no momento da entrega da inscrição.
São Francisco do Sul, ______de ____________ de 2022.

__________________________ ______________________________
Assinatura da recepção Assinatura do (a) candidato (a)

ANEXO II - UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL SELECIONADAS NO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER

ESCOLA
CARGA HORÁRIA POR TURMA NÚMERO DE TURMAS NÚMERO DE HORAS POR ESCOLA

Escola Municipal Franklin de Oliveira 5 HORAS 04 TURMAS 20 HORAS
Escola Municipal Rogério Zattar 5 HORAS 07 TURMAS 35 HORAS

OBSERVAÇÃO: O NÚMERO DE TURMAS/2022 É DE ACORDO COM O PLANO DE ATENDIMENTO CADASTRADO NO SISTEMA NO ANO DE 
2020. O HORÁRIO SERÁ DEFINIDO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE CADA UNIDADE EDUCACIONAL. AS ESCOLAS ACIMA RELACIO-
NADAS FORAM CONTEMPLADAS COM O PROGRAMA, MAS SÓ PODERÃO REALIZAR A CONTRATAÇÃO DO ASSISTENTE SE RECEBEREM O 
RECURSO DO FNDE.

ANEXO III

FICHA DE COMPROVAÇÃO DE CURRÍCULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROGRAMA TEMPO DE APRENDER
ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO
COMPROVAÇÃO DE CURRÍCULO



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmY2I6OTQwMDoyMTA3OjRhOGI6ZmQwOTpiMWQw:V2VkLCAyNCBBdWcgMjAyMiAyMToxOToxMCAtMDMwMA==

06/07/2022 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3907

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1704

NOME DO(A) CANDIDATO(A):

São Francisco do Sul, ______de ____________ de 2022.

__________________________ ______________________________
Assinatura da recepção Assinatura do (a) candidato (a)

OBSERVAÇÃO: O CANDIDATO DEVERÁ COMPROVAR A EXPERIÊNCIA E CURRÍCULO, ANEXANDO CÓPIAS DOS DOCUMENTOS. O PREEN-
CHIMENTO DA PONTUAÇÃO SEGUE OS CRITÉRIOS ABAIXO:

EXPERIÊNCIA A SER COMPROVADA PONTUAÇÃO
Pedagogo e ou/licenciado 3 pontos
Experiência comprovada em alfabetização ou atuação no Programa Mais 
Educação, Programa Mais Alfabetização

0, 2 a cada mês trabalhado, sendo o máximo 5 pontos

Magistério 1 ponto
Cursando Pedagogia e Cursando Magistério 1 ponto
PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 10 pontos

EXTRATO 099-2022 OENNING
Publicação Nº 4017501

Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

CONTRATO: 099-2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL – PMSFS
CONTRATADA COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 072-2022

de transcrição
VALOR: R$ 11.120,72 (onze mil cento e vinte reais e setenta e dois centavos)

São Francisco do Sul, 01 de julho de 2022.

GODOFREDO GOME SMOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO 100-2022 XAP
Publicação Nº 4017571

Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

CONTRATO: 100-2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL – PMSFS
CONTRATADA XAP COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA –ME
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 072-2022

de transcrição
VALOR: R$ 21.570,00 (vinte e um mil quinhentos e setenta reais)

São Francisco do Sul, 01 de julho de 2022.

GODOFREDO GOME SMOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL


